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DESPACHO 
 

Trata-se de acompanhamento das ações propostas pelo Governo Federal para 
prevenir o roubo de dados dos apostadores e tratar de outros aspectos relativos à 
tecnologia da informação nas empresas autorizadas a explorar jogos com apostas de quota 
fixa (“bets”). 
2.  O trabalho tem origem em Comunicação do então Presidente deste Tribunal, 
Ministro Bruno Dantas, realizada em sessão plenária desta Corte de Contas em 2/10/2024. 
Naquela oportunidade, foram destacados os potenciais impactos negativos da expansão 
do mercado de apostas de quota fixa no Brasil, como a movimentação financeira 
expressiva, a redução do consumo no varejo e a utilização de recursos públicos por 
beneficiários de programas sociais para participação em apostas.  
3.  Diante desse cenário, autorizou-se a realização de ação de controle para 
conhecer e acompanhar os custos envolvidos na saúde pública, o impacto no poder de 
compra das famílias e as ações do Governo Federal para prevenir a lavagem de dinheiro, 
o roubo de dados dos apostadores e o envolvimento de menores de idade. 
4.  Dentro desse escopo mais amplo, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tecnologia da Informação (AudTI) iniciou ação específica, afeta à sua área de atuação, 
com o objetivo de conhecer e avaliar as ações adotadas pelo Governo Federal, por 
intermédio da Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda (SPA/MF), para 
promover a segurança da informação no setor de apostas de quota fixa, com ênfase na 
prevenção do roubo de dados dos apostadores. 
5.  Em etapa preliminar, a unidade instrutora realizou diligência buscando 
informações relacionadas aos temas de governança e agenda regulatória; capacidade 
operacional; gestão de riscos; e monitoramento, avaliação e comunicação de resultados. 
A análise das informações prestadas pela SPA/MF revelou que o órgão, criado 
recentemente, em 30/1/2024, se encontra em estágio inicial de desenvolvimento, 
necessitando de tempo adicional para estruturar-se adequadamente, bem como 
desenvolver processos e estratégias eficazes para exercer suas competências regulatórias 
e de fiscalização no que se refere à segurança da informação das apostas de quota fixa.  
6.  Diante desse cenário, a AudTI propõe a continuidade do acompanhamento, 
com a realização de novas diligências à Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da 
Fazenda, a serem efetuadas em prazo não inferior a 180 dias, a contar da presente decisão, 
com o objetivo de avaliar os progressos alcançados pelo Governo Federal nas ações de 
segurança da informação adotadas pelas empresas autorizadas a explorar apostas de quota 
fixa. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77688068.



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Jhonatan de Jesus

  Acolho os fundamentos apresentados pela unidade técnica e, com base no art. 
157 do Regimento Interno do TCU, autorizo a continuidade do acompanhamento, com a 
realização de novas diligências, conforme proposto à peça 19. 
 
 
 

Brasília, 10 de março de 2025 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

MINISTRO JHONATAN DE JESUS 
Relator 
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